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Exma. Senhora Presidente 

da Câmara Municipal de Mirandela 
 

PUBLICIDADE/OCUPAÇÃO DE VIA PUBLICA 

 

REQUERENTE / REPRESENTANTE 

Nome       N.º Contribuinte       

Morada        

Localidade       Código Postal     -    

Documento 
Identificação        Telefone       Telemóvel       

Endereço 

Electrónico 
      

 Autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço electrónico indicado. 

 

VEM A REQUERER A V. EXA. licença / cancelamento para: 

 Reclamo luminoso, a instalar no(a)       , freguesia       Concelho de Mirandela. 

 Placa publicitária, a instalar no(a)       freguesia       Concelho de Mirandela. 

 Painéis, a instalar no(a)       freguesia       Concelho de Mirandela. 

      , a instalar no(a)       freguesia       Concelho de Mirandela. 

 Publicidade na viaturas,  Veiculo matricula   -  -   Marca       

 C / Ocupação de via pública  m2  S / Ocupação de via pública  

 

Designação       

Localização       

Requer licença para ocupação da via pública com inicio em   /  /     e para (apenas uma opção por requerimento): 

 Esplanada de apoio ao estabelecimento comercial Área       m2 Período de       

Que integrará  Mesas e cadeiras  Guarda – sóis  Estrado  Guarda vento 

 Toldo Comprimento      m Avanço      m 

Tipologia  Moveis  Fixas 

 Com publicidade Área       m2  Sem publicidade Período de       

 Outra       Área       m2 Período de       

 

PEDE DEFERIMENTO 

Assinatura  Data   /__/____ 

Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não souber assinar, mediante fotocópia de documento de identificação. 
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ANEXAR (Publicidade) 

 Descrição do meio ou suporte a utilizar, com indicação dos materiais e cores a utilizar; 

 Fotografia a cores, indicando o local previsto para a afixação da publicidade, colocado em folha A4; 

 Planta localizada do local certificada pela Câmara Municipal; 

 Desenho à escala adequada do suporte publicitário cotado; 

 
Fotocopia autenticada da acta da assembleia de condóminos, autorizando a instalação (caso o local da instalação 

não seja a fracção correspondente a comercio) 

 


